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Eduardo Pereira, vereador no exercício das suas atribuições

regimentais, ÍNDICA ao Senhor Prefeito do Município de Bertioga Revitalização da

Praça da Bíblia.

JUSTIFICATIVA

A lei federal n° 10.335, de 19.12.2001, instituiu a celebração do Dia da

Bíblia sempre no segundo domingo de dezembro em todo território nacional.

O município de Bertioga tendo reconhecido a importância da Bíblia no

tocante a palavra de Deus, possui praça específica no Centro da cidade, com

monumento alusivo.

Entretanto, o monumento encontra-se no canteiro central da Avenida

Anchieta, cuja Praça da Bíblia merece ser revitalizada a fim de que realmente se

torne uma praça, com calçamento, bancos, paisagismo e iluminação adequada,

possibilitando que o espaço 'possa ser utilizado para a realização de festividades.

Justificado o pedido, solicito o envio de ofício ao Executivo Municipal para

o cumprimento do respectivo pedido de REVITALIZAÇÃO da PRAÇA DA BÍBLIA.

Ouvíndo-se o Douto Plenário, esta é a Indicação que vai devidamente

subscrita.
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Eng.° pduardo Pereira
ereador

Bertioga(/l de outubro de 2022.
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"Lâmpada para os meus pés é tua palavra e luz, para o meu caminho:
Salmos 119:105




